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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS
GABINETE DO VEREADOR GIL MAGNO 

LIDO
EM: ___ / ___ / _____


______________________
1º SECRETÁRIO





INDICAÇÃO
PROTOCOLO LEGISLATIVO
PROCESSO Nº 4510/2022



 

INDICA AO EXECUTIVO MUNICIPAL A
NECESSIDADE DE REPARO E
MELHORIA NA ILUMINAÇÃO DO PONTO
DE ÔNIBUS SITUADO EM FRENTE AO
CONDOMÍNIO CHÁCARA FLORA
LOCALIZADO NA ESTRADA DO
PARAÍSO, Nº 326, CASTELÂNEA -
PETRÓPOLIS/RJ.




O vereador GIL MAGNO, infra-assinado, satisfeitas as formalidades regimentais, ouvido o
Plenário, INDICA ao Exmo. Sr.Prefeito Municipal a necessidade de reparo e melhoria na
iluminação do ponto de ônibus situado em frente ao Condomínio Chácara Flora, localizado na
Estrada do Paraíso, nº 326, Castelânea – Petrópolis/RJ.

 

 JUSTIFICATIVA



O presente, faz-se necessário, pois o ponto de ônibus questão, além de mal iluminado,
apresenta diversas rachaduras em sua estrutura, fato que por sua vez pode acarretar em
possíveis incidentes aos usuários do serviço.



Sala das Sessões, 18 de Agosto de 2022

   

Gil Magno

Vereador
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